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O Conselho Regional de Psicologia de Santa Catarina – 12ª 
Região tem dialogado com os psicólogos, sociedade, po-
der público e instituições formadoras, na busca de tornar 

a Psicologia cada vez mais presente em todos os lugares, de forma 
organizada e qualificada. 

Nesta direção, este Guia de Orientação Profissional, ao mesmo 
tempo em que cumpre a função institucional de orientar o exercício 
profissional a partir da regulamentação construída pelo Sistema Con-
selhos de Psicologia, demonstra o posicionamento político do atual 
plenário de que um bom exercício da Psicologia só é possível quando 
balizado por uma normatização que reflita a experiência coletiva na 
qual Conselho e psicólogos dialoguem permanentemente.

O Sistema Conselhos de Psicologia, numa visão de compromisso 
social, tem estado ao lado dos movimentos sociais, na luta pelos di-
reitos sociais. Entendemos que isso só é possível se a atuação profis-
sional basear-se em parâmetros éticos, legais e técnicos. Por isso, na 
mesma medida em que temos avançado na consolidação do compro-
misso social da Psicologia, temos consolidado a regulamentação da 
profissão.

A regulamentação no Sistema Conselhos de Psicologia não é feita 
pelos conselheiros, mas é fruto de debates organizados em teses que 
são aprovadas nos Congressos Nacionais da Psicologia (CNPs) – ins-
tância máxima de deliberação –, que são trabalhadas pela Assembleia 
das Políticas, da Administração e das Finanças (APAF) – instância que 
reúne representantes do CFP e dos 17 CRPs –, sendo então, transfor-
madas em resoluções pelo plenário do CFP. Portanto, a regulamentação 

Apresentação
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do exercício profissional do psicólogo é resultado de um processo 
participativo, coordenado pelos plenários dos CRPs e do CFP em sin-
tonia com as demandas da sociedade e da profissão.

Desta forma, o plenário do CRP-12 convida todos/as psicólogos/
as a se aprofundarem no conhecimento da regulamentação da profis-
são e a se engajarem na construção das referências éticas, técnicas e 
políticas da Psicologia.

A regulamentação da profissão coloca a Psicologia no patamar dos 
direitos de cidadania, onde o psicólogo tem o dever de atuar, nos 
diversos contextos, de forma a respeitar os direitos dos indivíduos, 
grupos, instituições e comunidades com os quais interage.

Pretendemos que este Guia faça parte do cotidiano dos psicólogos, 
dos professores e estudantes de Psicologia e dos cidadãos em geral, 
sendo uma ferramenta para a formação e para o exercício profissio-
nal.

O Guia é apresentado na forma de perguntas e respostas. Caso 
restem dúvidas quanto a sua consulta, não deixe de fazer contato com 
a Comissão de Orientação e Fiscalização (COF), através do e-mail 
cof@crpsc.org.br, telefone (48) 3244-4826 ou pessoalmente na sede 
do CRP-12.

VI Plenário do CRP-12
Conselho Regional de Psicologia

Santa Catarina - 12ª Região
 

Abril de 2010
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I. Estrutura Organizativa do CRP-12

G
ab

in
et

e 
da

 D
ire

to
ria

C
om

is
sõ

es
 E

sp
ec

ia
is

  
e 

G
T

’s

A
ss

es
so

ria
 d

e 
C

om
un

ic
aç

ão

A
ss

es
so

ria
 Ju

ríd
ic

a

C
R

E
PO

P

C
om

is
sã

o 
de

 O
rie

nt
aç

ão
  

e 
Fi

sc
al

iz
aç

ão

C
om

is
sã

o 
de

 É
tic

a

Pl
en

ár
io

D
ire

to
ria

G
er

ên
ci

a 
G

er
al

C
oo

rd
en

aç
ão

 
T

éc
ni

ca

E
qu

ip
e 

T
éc

ni
ca

Te
so

ur
ar

ia
C

ob
ra

nç
a 

e 
D

ív
id

a 
A

tiv
a

In
fo

rm
át

ic
a

Se
cr

et
ar

ia
 e

 
A

te
nd

im
en

to

C
on

ta
bi

lid
ad

e 
e 

Fo
lh

a 
de

 
pa

ga
m

en
to

Se
to

r d
e 

Pr
oj

et
os

C
om

pr
as

, 
Li

ci
ta

çõ
es

, 
C

on
tr

at
os

 e
 

Pa
tr

im
ôn

io



Guia para o Exercício Profissional do Psicólogo 11

MISSÃO

Orientar, disciplinar, fiscalizar  
o exercício da Profissão de  

PSICÓLOGO e garantir o 
compromisso ético-político e  

o protagonismo social da  
Psicologia em Santa Catarina. 

VISÃO

Ser referência para  
os PSICÓLOGOS e para a 

sociedade na garantia do  
exercício profissional 

qualificado e comprometido  
com a cultura de 

direitos e cidadania.
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As profissões de nível superior como a de psicólogo, fundamentadas em co-
nhecimentos técnico-científicos especializados, são habitualmente regulamen-
tadas pelo Estado por meio de Lei. A regulamentação tem o objetivo de esta-
belecer as condições mínimas para a formação e para o exercício profissional, 
buscando garantir serviços adequados e de qualidade para a população.

Neste sentido, foram estabelecidas pelo Ministério da Educação (MEC), di-
retrizes curriculares que configuram conjunto de princípios gerais norteadores 
da formação em Psicologia, definindo os eixos que organizam os conhecimen-
tos, habilidades e competências do processo de formação de psicólogo.

Além disto, são criadas entidades para acompanhamento da vida profis-
sional. Estas entidades, os Conselhos de Fiscalização Profissional, têm como 
atribuições: proceder à inscrição dos graduados em cursos reconhecidos (auto-
rizando, desta forma, o exercício da profissão), promover o desenvolvimento, 
estabelecer normas, orientar, fiscalizar e disciplinar o exercício profissional.

No caso da profissão de psicólogo, a regulamentação deu-se com a promul-
gação da Lei Federal nº 4.119, de 27 de agosto de 1962, e a entidade responsável 
pelo acompanhamento da profissão no país é o Conselho Federal de Psicologia 
e os Conselhos Regionais, criados pela Lei Federal nº 5.766, de 20 de dezembro 
de 1971. Como ocorre com os demais Conselhos de Fiscalização Profissional, 
os Conselhos Federal e Regionais de Psicologia são dirigidos por profissionais 
eleitos pela categoria.

O psicólogo, a fim de exercer atividades de sua profissão (independente 
do seu enquadramento funcional), deve, além de ter o diploma de psicólogo, 
inscrever-se no Conselho Regional de Psicologia da sua região, que lhe conferirá 
a Carteira de Identidade Profissional (CIP). 

“O exercício da profissão de psicólogo nas suas diferentes categorias em todo território 
nacional, somente será permitido ao portador da Carteira de Identidade Profissional, 
expedida pelo CRP da respectiva jurisdição.” (art. 1° do Decreto Federal nº 79.822, de 
17/06/77).
Assim, a inscrição no Conselho Regional de Psicologia da sua região é a con-

dição para o exercício legal de sua profissão como psicólogo e, como pretende 
a Lei:

 II. Exercício Profissional
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“… submete o inscrito a regras específicas de conduta, e o sujeita a uma responsabilidade ad-
ministrativa (paralela à responsabilidade civil e à penal). O profissional adquire desta forma, 
responsabilidade profissional, estando sujeito à fiscalização técnica e ética do conselho.” 1

III. Inscrição Profissional
	

A. Inscrição Profissional (principal, reativação,  
secundária, transferência e reativação por transferência)

1. O que é a inscrição principal?
É a forma legal de ingresso às atividades profissionais. Sem esta você estará 

impedido legalmente de exercer a profissão de psicólogo no Brasil. A inscrição 
principal compreende o seu elo com o Sistema Conselhos de Psicologia, que lhe 
confere o direito de praticar a Psicologia neste país.

2. Como procedo para realizar minha inscrição no CRP-12?
Conforme a Consolidação das Resoluções do Conselho Federal de Psicologia, 

instituída pela Resolução CFP nº 003/2007, em seu Art. 9º, §4º, consta que:
“§4º - deverá se inscrever no CRP o portador de diploma de formação de Psicólogo que 
exerça atividades privativas dessa profissão, independentemente do seu enquadramento 
funcional na organização.”
A inscrição pode ser feita na sede do CRP-12 com a documentação original 

e cópia ou apenas cópias autenticadas dos documentos abaixo relacionados.
De acordo com a Resolução nº CRP-12/002-2008, a solicitação de inscrição 

também poderá ser feita por correspondência. O requerimento para esta solici-
tação é específico para o momento em que se encontra o profissional (formado 
há menos de um ano, formado há mais de um ano ou inscrito em outro Conse-
lho) e, depois de impresso, preenchido e assinado, deve ser remetido junto com 
os seguintes documentos autenticados:
s Diploma de psicólogo ou certidão de colação de grau; 

1. FREITAS, Vladimir Passos (Coord.). Conselhos de fiscalização profissional, doutrina e 
jurisprudência. Revista dos Tribunais: São Paulo, 2001.
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s Cédula de identidade (RG);
s CPF;
s Duas fotos 3x4 recentes;
s Comprovante de votação, isenção ou justificativa referente à última eleição 
havida;
s Carteira de Identidade Profissional do Conselho de origem para os profis-
sionais que realizarem inscrição por transferência ou inscrição secundária;
s Declaração indicativa do local onde exercerá suas atividades na área de juris-
dição do CRP-12 para os profissionais que requererem inscrição secundária; 
s Em caso de profissional estrangeiro, o psicólogo deverá atender ao dispos-
to na Resolução CFP no 002/2008.
Uma vez solicitada a inscrição neste Conselho pelo profissional, esta poderá 

ser anulada mediante a solicitação formal, justificando o motivo do pedido, 
direcionada ao Conselheiro Presidente. 

A certidão de colação de grau deverá ser substituída pelo diploma de FOR-
MAÇÃO DE PSICÓLOGO no prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da 
inscrição do profissional (Resolução CFP no 003/2007, Art. 8º, § 2º), que de-
verá ser remetida junto com uma foto 3x4 recente para a confecção da Carteira 
Permanente. 

O Conselho Regional de Psicologia poderá prorrogar o prazo de apresen-
tação do diploma por 6 (seis) meses no caso do profissional comprovar que se 
encontra em débito com a entidade formadora; e de já ter solicitado o diploma 
de PSICÓLOGO no tempo hábil, encontrando-se em trâmite no órgão edu-
cacional. 

Se no prazo destes 6 (seis) meses não houver a apresentação do diploma, o 
Conselho Regional de Psicologia poderá conceder mais 6 (seis) meses, se o pro-
fissional encaminhar nova solicitação de prorrogação, a qual somente será defe-
rida, se acompanhada do protocolo de solicitação junto à entidade formadora. 

Expirados os períodos de que tratam os parágrafos anteriores, e não haven-
do a apresentação do diploma pelo psicólogo, o Conselho Regional de Psicolo-
gia promoverá o cancelamento da inscrição provisória.

No caso da inscrição por transferência e inscrição secundária, o CRP-12 
considera o prazo determinado pelo Conselho de origem, se apresentada no ato 
da inscrição neste conselho a certidão de colação de grau.

Caso o psicólogo não possua a Carteira de Identidade Profissional (CIP) do 
CRP de origem em função de  extravio, deverá assinar declaração sobre o fato, 
o que substituirá a exigência da apresentação da mesma.



Guia para o Exercício Profissional do Psicólogo 15

Não caberá pedido de transferência se o processo de inscrição no Conselho 
Regional de origem não tiver sido completado. Neste caso, o processo de inscri-
ção será caracterizado como uma inscrição normal para profissionais formados 
há menos de um ano ou há mais de um ano.

No caso do profissional que solicitar reativação de inscrição, qualquer altera-
ção havida nos documentos civis ou acadêmicos deverá ser apresentada no ato 
do pedido de reativação. O mesmo deverá entrar em contato com este Conse-
lho para que um funcionário verifique a validade dos documentos constantes 
em seu processo. 

3. Posso fazer minha inscrição com a Certidão de Colação de Grau? 
Sim, mas é necessário que os prazos já explicados na questão 2 sejam respeitados.

4. O que é a inscrição secundária?
A inscrição secundária é a que possibilita ao psicólogo o exercício da pro-

fissão simultaneamente em outra região, além daquela onde detém a inscrição 
principal. 

5. Quando devo fazer a inscrição secundária?
Ao exercer atividade profissional fora da área de jurisdição do CRP onde 

tem sua inscrição principal, o psicólogo deverá observar as seguintes situações:
s Caso o exercício profissional seja realizado em tempo inferior a 90 dias 

por ano as atividades serão consideradas de caráter eventual e, assim sendo, não 
obrigam o psicólogo à inscrição secundária;
s Caso o exercício profissional seja realizado em tempo superior a 90 dias 

por ano, e em menor carga horária que é exercida em sua região de origem, o 
psicólogo deverá solicitar inscrição secundária ao Conselho Regional de Psico-
logia da jurisdição onde está sendo realizada a atividade, formalmente, receben-
do este um certificado de autorização do Conselho.

6. Que documentos devo apresentar para fazer a inscrição secundária?
Toda a documentação relacionada na questão 2.

7. A inscrição secundária acarreta pagamento de anuidade?
De acordo com a Resolução CFP nº 003/2007, Art. 9º, §3º, a inscrição se-

cundária não acarreta ônus financeiro ao psicólogo. 
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8. O que é a transferência de inscrição?
É a mudança de jurisdição de sua inscrição principal. Ela deve ser solicitada 

ao CRP de destino ou ao de origem.

9. Quando devo fazer a transferência de inscrição?
Quando:
s Deixar de exercer suas atividades em sua jurisdição de origem ou
s Exercer mais atividades em outra região. Neste caso você deve transferir 

sua inscrição principal para o outro CRP e, posteriormente, solicitar inscrição 
secundária para o CRP que antes detinha sua inscrição principal.

10. Se tenho débito no CRP de origem poderei me transferir?
Sim, no entanto, as dívidas relativas ao ano em curso, bem como relativas a 

exercícios anteriores serão devidas ao Conselho Regional de origem, com o qual 
se estabelecerá a negociação para satisfação do débito. 

11. O que devo fazer com minha Carteira de Identidade Profissional (CIP) do CRP do qual 
vim transferido (CRP de origem)?

A entrega da nova CIP (do CRP de destino), resultante da transferência realiza-
da, ficará condicionada à devolução da CIP anterior (do CRP de origem). O CRP de 
destino procederá a devolução do referido documento ao CRP de origem.

B. Carteira de Identidade Profissional (CIP)

12. Qual é a forma de entrega da CIP pelo CRP-12 aos psicólogos?
Deferido o pedido de inscrição, o CRP agendará data para que o psicólogo 

participe da cerimônia de entrega de carteiras.

13. A CIP tem validade como documento de identidade?
Este é um documento oficial com validade legal em todo o território nacio-

nal. Pode, inclusive, ser usado no lugar da Carteira de Identidade (RG), e deve 
ser sempre utilizado quando do exercício profissional. 

14. Posso plastificar minha CIP?
É facultado ao psicólogo a plastificação da carteira de identidade profissional.
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C. Atualização de Endereço

15. A atualização de endereço residencial e de trabalho é um dever do psicólogo?
O psicólogo, de acordo com a Resolução CFP no 005/2001, deve manter 

atualizados seus endereços residencial e de trabalho, informando o Conselho 
sempre que houver alteração cadastral, para que as correspondências encami-
nhadas sejam recebidas sem problemas ou interrupção. Quando o CRP é con-
sultado sobre o endereço e telefone de psicólogo inscrito, é fornecido somente 
o endereço e telefone comercial.

16. Como devo proceder para atualizar meus endereços residencial e de trabalho?
Através de solicitação por escrito ao CRP-12 via: correspondência, fax, site, 

e-mail ou pessoalmente. Para que seja realizada uma atualização completa, o 
CRP-12 necessita das seguintes informações: nome completo, nº de registro 
profissional, endereço residencial e/ou comercial, nº da casa ou prédio, bairro, 
cidade, CEP, UF, telefone residencial e/ou comercial, celular e e-mail.

D. Voto Obrigatório

17. Sou obrigado a votar nas eleições para as gestões do CRP e CFP?
Por analogia à lei maior do Supremo Tribunal Eleitoral, o voto na autarquia 

também é secreto e obrigatório. No caso do CFP, trata-se de uma consulta, que 
é referendada pela Assembléia das Políticas, da Administração e das Finanças 
(APAF).

18. Caso eu não vote, como devo proceder?
Se por algum motivo o psicólogo não votar, deverá justificá-lo por escrito 

para o CRP-12. A não justificativa acarretará o pagamento de multa.

19. Qual a importância do voto?
Ao realizar a inscrição no CRP o psicólogo passa a estabelecer uma relação 

com a construção de sua profissão. Esta relação implica, de acordo com o Có-
digo de Ética Profissional, na participação nas ações da categoria.

Os psicólogos devem, além de votar, participar e intervir nos pleitos eleitorais, 
pois se trata de uma entidade que vai gerir as direções da profissão em seus pleitos. 
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20. Quem pode se candidatar às gestões do CRP?
Todos os profissionais podem se candidatar à gestão do CRP que ocorre a 

cada 3 (três) anos, desde que atendam às exigências do regimento eleitoral.
O processo eleitoral é organizado pela Comissão Eleitoral, eleita em Assem-

bleia própria, e qualquer psicólogo pode ser convocado por esta comissão a 
trabalhar no processo eleitoral. 

E. Anuidade

21. O pagamento da anuidade é obrigatório?
Sim. Por tratar-se de tributo, para exercer a profissão de psicólogo é obriga-

tório o pagamento da anuidade do CRP.

22. Quem são considerados psicólogos inadimplentes junto ao CRP?
São considerados inadimplentes os profissionais ou pessoas jurídicas que 

não efetuarem o pagamento ao Conselho Regional dos valores de sua responsa-
bilidade até o dia 1º (primeiro) de abril do ano subsequente ao vencido.

A inadimplência, se não renegociada, implicará em inscrição em dívida ativa 
e execução judicial. O pagamento de anuidade e taxas de serviços com atra-
so implicará na incidência de multa e juros estabelecidos em Lei. Por ser uma 
autarquia delegada pelo Estado para regulamentar a profissão de psicólogo, o 
CRP administra dinheiro público. Deste modo, o CRP tem como obrigação 
executar cobranças por vias legais.

23. Como é fixado o valor da anuidade?
Os valores das anuidades, taxas e multas são fixados anualmente pela As-

sembleia Geral Orçamentária de cada CRP com base nos valores mínimos e 
máximos definidos previamente pela Assembleia das Políticas Públicas, da Ad-
ministração e das Finanças – APAF), realizada no segundo semestre, sendo 
todos os profissionais inscritos convocados por Edital, divulgado com antece-
dência de 30 (trinta) dias.

24. De que forma recebo o boleto para pagamento da anuidade?
Para facilitar o recebimento da anuidade, o Conselho Regional emite carnês 

ou boletos bancários no mês de janeiro de cada ano, endereçados a todos os 
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psicólogos ativos. As opções de pagamento são em cota única (com vencimento 
em 31 de março) ou em três parcelas (com vencimento em janeiro, fevereiro e 
março).

Caso o carnê não chegue ao endereço fornecido pelo psicólogo ao CRP, 
este deve ser solicitado ao Conselho antes do vencimento da anuidade ou das 
parcelas. O não recebimento do carnê não desobriga o pagamento na data de 
vencimento nem a incidência de multas e outros acréscimos em caso de atraso.

Para receber o carnê ou boletos, bem como outros documentos e publica-
ções do CRP, devem estar atualizados os endereços residencial e comercial. 	

25. Quem é isento automaticamente do pagamento da anuidade?
Os profissionais com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos terão a isen-

ção automática do pagamento da anuidade (Resolução CFP nº 001/1990).

26. Posso interromper temporariamente o pagamento da anuidade?
A Resolução CFP nº 003/2007, no Art. 16, prevê a concessão da interrup-

ção temporária do pagamento de anuidade, em dois casos:
“a) Viagem ao Exterior, com permanência superior a 06 (seis) meses;
 b) Doença devidamente comprovada que impeça o exercício da profissão por prazo supe-
rior a 06 (seis) meses.”
O requerimento deverá ser redigido ao Presidente do Conselho Regional 

de Psicologia, encaminhado juntamente com a sua Carteira de Identidade Pro-
fissional e com a cópia autenticada do comprovante de viagem, com prazo de 
permanência no exterior, ou atestado de profissional de saúde, constando o 
prazo provável do tratamento.

A suspensão do pagamento de anuidade será proporcional e corresponderá 
ao período do impedimento para o exercício profissional, excluídas as frações 
em dias.

Retornando ao exercício da profissão, durante a vigência do prazo concedi-
do, o beneficiário da interrupção de pagamento da anuidade deverá regularizar 
sua situação, entrando em contato com a secretaria do CRP para ser orientado 
quanto aos documentos necessários para tal.

O pedido realizado a posteriori poderá ser deferido desde que o psicólogo 
comprove o motivo, seja por viagem ou doença e comprove ou declare que 
não exerceu a profissão nesse período e se responsabilize por eventuais custos 
administrativos e/ou judiciais da cobrança.
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27. Para ficar isento do pagamento da anuidade do ano em curso, até que data devo solicitar 
o cancelamento da minha inscrição?

Se o cancelamento for solicitado até 31 de março o profissional ficará isento 
do pagamento da anuidade do ano em curso. Após esta data a anuidade será co-
brada proporcionalmente aos meses já transcorridos, sendo excluído do cálculo 
o mês em que o psicólogo fizer a solicitação.

F. Cancelamento de Inscrição

28. Quando devo solicitar o cancelamento da minha inscrição profissional? 
O cancelamento da inscrição deve ser solicitado, por escrito, quando da ces-

sação do exercício profissional. Vale ressaltar que a inscrição só é cancelada se 
o CRP receber este pedido feito pelo psicólogo.

Dessa forma, o psicólogo deve requerer o cancelamento da inscrição junto 
ao Conselho onde tiver sua inscrição principal, conforme art. 11 da Resolução 
CFP Nº 003/2007, desde que:

“I - não esteja respondendo a processo ético; 
II - não esteja exercendo a profissão de psicólogo;
Parágrafo único: a anuidade do ano em curso será cobrada proporcionalmente tendo como 
base o mês em que foi feito o requerimento, sendo este excluído do cálculo.”          
Ao requerer o cancelamento, o psicólogo deverá preencher formulário pró-

prio para justificar seu pedido e declarar que não ocupa vaga ou cargo que tenha 
como requisito o exercício da profissão de psicólogo. Além disso, deve devolver 
a sua CIP ao Conselho para arquivamento. 

Havendo débito anterior ao pedido de cancelamento, este deverá ser renego-
ciado e quitado, porém não é impeditivo para o cancelamento.

29. Como devo proceder para reativar a minha inscrição profissional?
A reativação da inscrição profissional junto ao CRP poderá ser feita em 

qualquer tempo. O psicólogo deverá fazer contato com o CRP para que se ve-
rifique em sua pasta da inscrição anterior, a necessidade de encaminhar algum 
documento faltante ou que necessite ser atualizado. 

Este requerimento poderá ser preenchido na sede do CRP-12 ou impresso 
através do site e encaminhado via correspondência juntamente com a documen-
tação solicitada. 
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IV. Registro/Cadastro de Pessoa Jurídica

30. As pessoas jurídicas são obrigadas a se inscrever no CRP?
As pessoas jurídicas que oferecem serviços de Psicologia à população tam-

bém estão sujeitas a fiscalização dos Conselhos de Psicologia e, portanto, estão 
obrigadas à inscrição no CRP, dadas as particularidades do Registro e Cadastro 
(Resolução nº CRP-12/001-08). Inclusive a agência, filial ou sucursal de qual-
quer Pessoa Jurídica deve proceder ao seu próprio registro no CRP em cuja 
região pretende iniciar sua atividade, quando sua sede estiver em jurisdição de 
outro Conselho Regional (Art. 4).

31. O que é registro e o que é cadastro de pessoa jurídica no CRP?
Respeitando as diferenças que existem entre as pessoas jurídicas e, consi-

derando que algumas têm a Psicologia como atividade principal e outras não, 
o Conselho Federal de Psicologia instituiu o Registro e o Cadastro através da 
Resolução CFP nº 003/2007, Título III, capítulos II, III e IV. O CRP-12  editou 
a Resolução nº CRP-12/001-2008 para dispor sobre este assunto em sua juris-
dição, conforme mostra o quadro:

Registro Cadastro

O
br

ig
at

or
ie

da
de

A pessoa jurídica que presta serviços de 
Psicologia a terceiros ou em razão de sua 
atividade principal está obrigada a registrar-
se no Conselho Regional de Psicologia, em 
cuja jurisdição exerça suas atividades.
Incluem-se as associações, cooperativas, 
fundações de direito privado e entidades de 
caráter filantrópico.
Os empresários individuais não são obriga-
dos ao registro.

Poderão proceder ao cadastra-
mento no Conselho Regional 
de Psicologia todas as pessoas 
jurídicas com atividade principal 
de competência de outra área 
profissional, mas que tenham 
psicólogo na equipe de trabalho, 
incluindo-se os serviços de Psi-
cologia das Instituições de Ensi-
no Superior.

An
ui

da
de

Concedido o registro, a pessoa jurídica fi-
cará obrigada a recolher uma anuidade a 
cada exercício, conforme disposições legais 
vigentes.
As entidades beneficiadas por lei ficarão 
isentas de pagamento de anuidades e de 
quaisquer emolumentos.

Estão isentas do recolhimento de 
anuidades, taxas e emolumentos.
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Registro Cadastro
Re

sp
on

sá
ve

l T
éc

ni
co

As pessoas jurídicas registradas ou cadastradas deverão ter pelo menos um res-
ponsável técnico por agência, filial ou sucursal.
As responsabilidades deste profissional são:
I - acompanhar os serviços prestados;
II - zelar pelo cumprimento das disposições legais e éticas, pela qualidade dos 
serviços e pela guarda do material utilizado, adequação física e qualidade do 
ambiente de trabalho utilizado;
III - comunicar ao Conselho Regional o seu desligamento da função ou o seu 
afastamento da pessoa jurídica.
Excluem-se do responsável técnico os deveres éticos individuais desde que ele 
prove não ter sido negligente na sua função.

Ca
nc

el
am

en
to

O cancelamento do registro ou cadastro de pessoa jurídica dar-se-á: a) a pedido 
da entidade, b) em decorrência de processo disciplinar ordinário, c) em virtude 
do cometimento de falta disciplinar ou d) mediante constatação do encerra-
mento de suas atividades.
* O cancelamento a pedido da entidade será deferido com a constatação do 
encerramento das atividades da pessoa jurídica ou das atividades de prestação 
de serviços em Psicologia.
* Esta constatação será por meio de apresentação de documento de baixa junto 
aos órgãos competentes.

A Resolução que trata da Inscrição de Pessoa Jurídica no CRP-12 e a relação 
de documentos necessários para abertura do processo de inscrição estão dispo-
níveis no site deste Conselho em “Pessoa Jurídica”.

Importante:
O certificado de registro ou cadastro emitido pelo CRP deverá ser afixado 
pela pessoa jurídica em local visível ao público;
Cabe à pessoa jurídica atualizar seus dados junto ao CRP-12, no prazo de 
30 dias antes do vencimento do certificado, requerendo a emissão de novo 
certificado.
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G. Exercício Profissional como Autônomo

32. Depois de inscrito no CRP, o que devo fazer para me estabelecer como profissional au-
tônomo?

O profissional inscrito no CRP que queira se estabelecer como Profissional 
Autônomo deve procurar a Prefeitura de sua cidade que lhe instruirá sobre a 
documentação necessária. Poderá haver diferenças de requisitos e taxas entre um 
município e outro, de acordo com a respectiva Lei Orgânica de cada município.

H. Condições do Local de Atendimento

33. Quais são as condições que o local de atendimento deve ter?
O psicólogo deve atentar para as condições do local de forma a garantir o 

sigilo e a privacidade, necessários à garantia de qualidade de seu atendimento. 
Também deve garantir mobiliário e espaço adequados para atingir os objetivos 
de seu trabalho.

34. Quais as condições de atendimento que devem ser garantidas em situações que houver 
necessidade de atenção domiciliar?

O atendimento domiciliar poderá ocorrer em situações eventuais e/ou 
emergenciais, e nas exigidas pelo seu trabalho (como algumas atividades pró-
prias da Psicologia Comunitária, Psicologia Hospitalar e da Estratégia de Saúde 
da Família). Tal rigor dá-se pelo fato de que numa residência poderá haver, por 
diversas razões, dificuldades em assegurar as condições adequadas de trabalho.

35. Qual a atenção que devo ter se o local de atendimento for anexo a minha residência?
Em caso de sala de atendimento anexa à residência do psicólogo, deve-se 

atentar para que tal espaço seja diferenciado e isolado do restante da residência, 
garanta a privacidade e o sigilo profissional, e respeite critérios estabelecidos 
por órgãos públicos, como a Vigilância Sanitária.

V. Exercício Profissional -  
Qualidade dos Serviços
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I. Registro documental decorrente da  
prestação de serviços psicológicos

36. O que é registro documental e quem pode ter acesso a ele?
Trata-se do registro das informações decorrentes da prestação de serviços 

psicológicos, que podem ser:
a) de acesso exclusivo do psicólogo;
b) compartilhado com o usuário ou representante legal, instituição e equipe 

multiprofissional.
No caso de haver o compartilhamento das informações o registro denomi-

na-se prontuário psicológico.
Nos serviços prestados por equipe multiprofissional os registros do psicólo-

go devem ser feitos em prontuário único, constando deste apenas as informa-
ções necessárias ao cumprimento dos objetivos do trabalho.

37. Todos os serviços psicológicos devem ser registrados?
Sim. O registro documental que não puder ser mantido sob a forma de pron-

tuário psicológico, também passou a ser obrigatório para o psicólogo por meio 
da Resolução CFP nº 001/2009, alterada pela Resolução CFP Nº005/2010.

38. Por que o psicólogo deve registrar os serviços realizados?
Os registros possibilitam que as informações sobre a assistência prestada, 

a descrição e a evolução do processo e os procedimentos técnico-científicos 
adotados no exercício profissional sejam preservados de forma sucinta e com o 
sigilo adequado a cada caso.

Isto permite o aprimoramento do serviço prestado pelo psicólogo e, de 
forma mais abrangente, a produção e o acúmulo científico, bem como torna 
possível o trabalho de orientação e fiscalização dos Conselhos Regionais de 
Psicologia, atribuição legal e regimental.

Salientamos que o registro documental, tanto em papel como informatiza-
do, tem caráter sigiloso.

39. O que se deve registrar?
a) Os prontuários devem contemplar:
s Identificação do usuário/instituição;
s Avaliação de demanda e definição de objetivos de trabalho;
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s Registro da evolução dos trabalhos, de modo a permitir o conhecimento 
do caso e seu acompanhamento, bem como os procedimentos técnico-cientí-
ficos adotados;
s Registro de encaminhamento ou encerramento.
b) As outras formas de registro documental, além dos itens acima, devem 

conter:
s Cópia de outros documentos produzidos pelo psicólogo para o usuário/

instituição do serviço de Psicologia prestado, que deverão ser arquivadas, além 
do registro da data de emissão, finalidade e destinatário.
s Documentos resultantes da aplicação de instrumentos de avaliação psico-

lógica deverão ser arquivados em pasta de acesso exclusivo do psicólogo.

40. Como devem ser os registros documentais dos serviços psicológicos prestados em estágios?
Os registros devem contemplar a identificação e as assinaturas do responsá-

vel técnico/supervisor, que responderá pelo serviço prestado, e do estagiário.

J. Material Técnico Privativo do Psicólogo

41. O que é material técnico privativo do psicólogo?
É o material de uso privado e exclusivo dos psicólogos, como os testes psi-

cológicos e registros de atendimentos.

42. O que determina o Código de Ética Profissional quanto ao material técnico privativo do 
psicólogo?

O Código de Ética Profissional do Psicólogo, em seu art.1º, alínea “i” orien-
ta como dever fundamental do psicólogo “zelar para que a comercialização, 
aquisição, doação, empréstimo, guarda e forma de divulgação do material priva-
tivo do psicólogo sejam feitas conforme os princípios deste Código”.

43. Quais os cuidados que o psicólogo deve ter quanto à guarda de material técnico privativo 
da sua profissão?

O psicólogo é responsável pela guarda deste material, devendo garantir seu 
armazenamento de forma adequada e segura por cinco anos. 

Está previsto na Resolução CFP nº 007/2003, em seu Capítulo V o que segue:
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“Os documentos escritos decorrentes de avaliação psicológica, bem como todo o material 
que os fundamentou, deverão ser guardados pelo prazo mínimo de 5 anos, observando-
se a responsabilidade por eles tanto do psicólogo quanto da instituição em que ocorreu a 
avaliação psicológica.
Esse prazo poderá ser ampliado nos casos previstos em lei, por determinação judicial, 
ou ainda em casos específicos em que seja necessária a manutenção da guarda por maior 
tempo. 
Em caso de extinção de serviço psicológico, o destino dos documentos deverá seguir as orien-
tações definidas no Código de Ética do Psicólogo.”
De acordo com a Resolução CFP nº 001/2009*, que torna obrigatório o 

registro documental decorrente da prestação de serviços psicológicos, em seu 
Artigo 4º determina que:

 “Art. 4°. A guarda do registro documental é de responsabilidade do psicólogo e/ou da 
instituição em que ocorreu o serviço.
§ 1.° O período de guarda deve ser de no mínimo 05 anos, podendo ser ampliado nos 
casos previstos em lei, por determinação judicial, ou ainda em casos específicos em que seja 
necessária a manutenção da guarda por maior tempo.
§ 2º. O registro documental deve ser mantido em local que garanta sigilo e privacidade e 
mantenha-se à disposição dos Conselhos de Psicologia para orientação e fiscalização, de modo 
que sirva como meio de prova idônea para instruir processos disciplinares e à defesa legal.”
* Alterada pela Resolução CFP nº 005/2010.
    

44. Quais os cuidados que o psicólogo deve ter ao ministrar cursos de Psicologia?
O psicólogo não pode ensinar instrumentos e técnicas psicológicas a outros 

profissionais, por isso, deve ter  cuidado ao ministrar cursos, devendo restringi-
los somente a colegas de profissão e estudantes de Psicologia devidamente ma-
triculados em uma Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC, de-
vendo atentar-se para o conteúdo programático e os objetivos do curso, quando 
este possibilitar inscrição para outros profissionais. Para tanto, poderá consultar 
a Resolução CFP no 012/1997 ou a Comissão de Orientação e Fiscalização 
(COF) para esclarecimentos.

45. Em caso de demissão ou exoneração do psicólogo, o que ele deve fazer com o material 
técnico?

Em caso de demissão ou exoneração, o psicólogo deverá repassar todo o 
material ao psicólogo que vier a substitui-lo ou lacrá-lo para posterior utilização 
pelo psicólogo substituto (veja Art. 15 do Código de Ética)
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46. Em caso de extinção do serviço de Psicologia, qual o procedimento a ser adotado com 
relação ao material técnico?

Em caso de extinção do serviço de Psicologia, o psicólogo responsável in-
formará ao Conselho Regional de Psicologia, que providenciará a destinação 
dos arquivos confidenciais (veja Art. 15 do Código de Ética).

K. Sigilo Profissional

47. O que diz o Código de Ética quanto ao sigilo profissional?
O Código de Ética Profissional do Psicólogo, instituído pela Resolução CFP 

nº 010/2005, em seus artigos 9º, 10 e 11 disciplina acerca de questões que en-
volvem o sigilo profissional, conforme segue abaixo:

“Art. 9º - É dever do psicólogo respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio 
da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso 
no exercício profissional.
Art. 10 - Nas situações em que se configure conflito entre as exigências decorrentes do 
disposto no Art. 9º e as afirmações dos princípios fundamentais deste Código, excetuando-
se os casos previstos em lei, o psicólogo poderá decidir pela quebra de sigilo, baseando sua 
decisão na busca do menor prejuízo.
Parágrafo único: Em caso de quebra do sigilo previsto no caput deste artigo, o psicólogo 
deverá restringir-se a prestar as informações estritamente necessárias.
Art. 11 - Quando requisitado a depor em juízo, o psicólogo poderá prestar informações, 
considerando o previsto neste Código.”

48. O que diz o Código Penal Brasileiro em relação à “violação do segredo profissional”?
O Código Penal Brasileiro (CP), em seu Art. 154 - DOS CRIMES CONTRA 

INVIOLABILIDADE DOS SEGREDOS - violação do segredo profissional - 
estabelece que: “revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão de 
função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem” é crime 
e sujeita o autor à pena de detenção de três meses a um ano, ou multa. Entretan-
to, numa leitura sobre o assunto, à luz dos dispositivos legais a que temos acesso, 
o dever de guardar segredo não é absoluto. A Lei não considera crime quando a 
revelação do segredo ocorrer por justa causa, ou seja: por autorização do interes-
sado; legítima defesa; exercício regular de direito; estrito cumprimento do dever 
legal e estado de necessidade (Art. 23 do CP). O que a lei proíbe “é a revelação 
ilegal, à que tenha por móvel ou simples leviandade, a jactância, a maldade”.
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49. Em quais situações o Código de Ética do Psicólogo prevê a quebra do sigilo profissio-
nal?

O sigilo e a confidencialidade das informações às quais o psicólogo tem 
acesso na sua prática profissional tem o objetivo de proteger a pessoa atendida. 
No entanto, o psicólogo tem o compromisso de contribuir para a garantia da 
cidadania das pessoas e, ao tomar conhecimento a partir de seu exercício profis-
sional de situações em que os direitos de seu cliente estão sendo violados, deve 
promover ações que visem à restituição desses direitos, particularmente quando 
se trata de crianças e adolescentes. Quando a Justiça determina ações e medidas 
para garantir direitos dos cidadãos, muitas vezes o psicólogo é requisitado a 
participar com informações que subsidiem as medidas já tomadas.

A decisão da quebra do sigilo é feita pelo próprio psicólogo baseando-se no 
Código de Ética, que em seu artigo 9o trata do sigilo profissional:

“Art. 9o - É dever do psicólogo respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio 
da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso 
no exercício profissional.”
Ainda, nos seus artigos 10 e 13 prevê:
“Art. 10 - Nas situações em que se configure conflito entre as exigências decorrentes do 
disposto no Art. 9o e as afirmações dos princípios fundamentais deste Código, excetuando-
se os casos previstos em lei, o psicólogo poderá decidir pela quebra de sigilo, baseando sua 
decisão na busca do menor prejuízo.
Parágrafo único - Em caso de quebra do sigilo previsto no caput deste artigo, o psicólogo 
deverá restringir-se a prestar as informações estritamente necessárias.”
[...]
“Art. 13 - No atendimento à criança, ao adolescente ou ao interdito, deve ser comuicado 
aos responsáveis o estritamente essencial para se promoverem medidas em seu benefício.” 
(grifo nosso).
Portanto, o psicólogo deverá basear-se nos dispositivos legais acima citados, 

avaliar e decidir qual a melhor maneira de proceder, tendo em vista o menor 
prejuízo para o(s) indivíduo(s).

O psicólogo somente não poderá valer-se do seu dever em respeitar o sigilo 
profissional quando requisitado por órgão do Ministério Público. Neste caso, o 
sigilo profissional não pode ser usado como óbice à obtenção de informações 
por ele requisitadas, dentro de sua esfera de atribuições.2

2. MAZZILI, Hugo Nigro; DE PAULA, Paulo A. Garrido. O Ministério Público e o Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Série: Cadernos Informativos APMF. São Paulo: APMF, 1991.
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50. O que o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) determina quanto à denúncia de 
violação dos direitos destes cidadãos?

Se o psicólogo, no âmbito de suas atribuições legais, tomar conhecimento de 
violência praticada contra criança ou adolescente, segundo o que estabelece o 
ECA, deve denunciar o fato. Os artigos 4º e 5º do ECA comprometem a socie-
dade (de um modo geral) quanto à responsabilidade de proteção à criança e ao 
adolescente. Sendo assim, não denunciar a violência é omissão. Na hipótese de 
solicitação legal, efetuada pelo Ministério Público, poderá o psicólogo quebrar o 
princípio do sigilo (Código de Ética Profissional d(grifo o Psicólogo, Art. 10).

Entretanto, esta questão não é simples e não existe um procedimento pa-
drão. A partir de estudos da legislação sobre o assunto, orienta-se o profissional 
a procurar discutir a questão numa equipe multiprofissional e/ou dialogar com 
membros da Comissão de Orientação e Fiscalização (COF), do Conselho Re-
gional de Psicologia, uma vez que conduzir a situação de forma isolada pode 
induzir ao erro. A ação do psicólogo não pode e não deve parar na denúncia. 
É importante o acompanhamento, tanto da criança ou do adolescente, quanto 
da família.

As denúncias de violação dos direitos de crianças e adolescentes, prioritaria-
mente, devem ser encaminhadas ao Conselho Tutelar. Caso ocorra omissão ou 
negligência deste órgão, que é competente para averiguar a denúncia, a mesma 
denúncia pode ser encaminhada ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, à Vara da Infância e da Juventude e ao Ministério Público.

Em caso de eventuais omissões destes órgãos, também o Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) pode ser notificado. 
Afinal, compete ao CONANDA fiscalizar e definir as diretrizes para criação e 
o funcionamento dos Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais dos Direitos 
das Crianças e dos Adolescentes e dos Conselhos Tutelares.

L. Relação do Psicólogo com a Justiça

51. Como o psicólogo deve proceder se requisitado por autoridade judicial a depor em juízo ou 
se entender que deva quebrar o sigilo profissional?

Em qualquer momento de seu trabalho o psicólogo pode ser requisitado por 
autoridade judicial a depor em juízo ou poderá decidir pela quebra de sigilo em 
busca de menor prejuízo social do(s) indivíduo(s) atendido(s) (Código de Ética 
Profissional, Art. 9º ao 14). 
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No caso de ser arrolado como testemunha, o psicólogo, de acordo com o Códi-
go de Ética Profissional, poderá decidir pela quebra de sigilo, baseando sua decisão 
na busca do menor prejuízo, devendo restringir-se a prestar as informações estrita-
mente necessárias (Código de Ética Profissional do Psicólogo, Art. 9º ao 11).

52. Quais os papéis que podem ser desempenhados pelo psicólogo na Justiça?
Além de perito e avaliador, o psicólogo pode também desempenhar na Jus-

tiça os papéis de assistente técnico ou parecerista. O assistente técnico será 
nomeado por uma das partes no intuito de averiguar as considerações da perícia 
e subsidiar tecnicamente a defesa do cliente em questão, sempre garantindo seu 
compromisso ético. Já o parecerista é nomeado pela autoridade em questão para 
esclarecer uma questão focal do campo psicológico. 

53. Em que situações o psicólogo poderá ou não atuar como perito, avaliador ou parecerista?
Embora seja um dever de todo profissional colocar o seu conhecimento 

à disposição da Justiça (considerando a natureza da relação com a pessoa 
atendida e das informações obtidas), o psicólogo deverá discriminar em que 
situações poderá assumir tais tarefas, bem como o limite das informações 
que serão comunicadas com respeito a princípios éticos referentes ao sigilo 
profissional. 

O psicólogo perito é nomeado pela autoridade judicial para se manifestar 
sobre matéria específica. Em perícias que escapem à sua competência pro-
fissional ou que envolvam pessoas com as quais tenha vínculos que possam 
comprometer seu trabalho, o psicólogo poderá se escusar de realizá-las. Neste 
caso, outro psicólogo deverá ser indicado para realizar as avaliações e fornecer 
o laudo.

Destaca-se que o psicólogo não poderá ser perito, avaliador ou parecerista 
em situações nas quais seus vínculos pessoais ou profissionais, atuais ou an-
teriores possam comprometer a qualidade de seu trabalho (Código de Ética 
Profissional do Psicólogo, Art. 1º, alínea “k”).

54.  Qual deve ser a conduta profissional do psicólogo mediante solicitações do cliente ou seu 
advogado para subsidiar possíveis processos judiciais?

Com frequência os psicólogos são requisitados por familiares e advogados 
a emitirem atestados e declarações com informações sobre seus clientes para 
serem anexadas a processos judiciais. Tendo em vista as consequências que pos-
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sam advir de uma condução equivocada de tais pedidos, os profissionais devem 
ser criteriosos em relação às informações que venham a prestar em procedi-
mentos judiciais, assim como em relação à emissão de documentos escritos, 
como: pareceres, atestados, declarações, laudos/relatórios, atentando para as 
recomendações contidas nas questões anteriores (51, 52 e 53) e na Resolução 
CFP nº 007/2003.

Em qualquer documento que emitir por solicitação de seus clientes, o psi-
cólogo deverá ter cuidado para descrever as informações obtidas por meio das 
técnicas utilizadas, mas deve restringir-se ao estritamente necessário para o escla-
recimento do caso em questão, omitindo informações inócuas ou desnecessárias 
com respeito à pessoa avaliada. Por outro lado, o psicólogo também deve atentar 
para a relevância dos seus pareceres e o uso que pode ser feito destes, procurando 
sempre contextualizá-los, lembrando-se das dimensões éticas e técnicas do seu 
trabalho ainda que a função básica de uma perícia psicológica seja a de fornecer 
subsídios (provas técnicas) que contribuam à tomada de decisão do juiz. 

M. Documentos Decorrentes de Avaliação Psicológica

55. Quando for redigir documentos decorrentes de avaliação psicológica, em qual resolução do 
CFP devo me basear?

A Resolução CFP nº 007/2003 institui o Manual de Elaboração de Docu-
mentos Escritos produzidos pelo psicólogo, decorrentes de avaliação psicoló-
gica e revoga a Resolução CFP nº 017/2002. Esta é importante fonte de orien-
tação, já que fornece subsídios éticos e técnicos necessários ao profissional na 
elaboração de declarações, atestados, relatórios/laudos e pareceres psicológicos, 
conceituando e descrevendo a estrutura de cada um destes documentos.

56. O psicólogo pode emitir atestado psicológico?
Sim, o psicólogo pode emitir atestado psicológico baseado na Resolução 

CFP nº 015/1996. No entanto, é relevante destacar que, apesar de ser uma ativi-
dade legítima da profissão, desde a regulamentação dos procedimentos necessá-
rios para sua confecção, conforme Resolução CFP nº 007/2003, os psicólogos 
têm encontrado impasses na aceitação dos mesmos por parte das empresas e 
principalmente, pelo INSS, quando estes atestados são utilizados para justificar 
o afastamento do trabalho. 
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57. No caso do período de afastamento para tratamento de saúde ser superior a 15 (quinze) 
dias, o que a empresa deve fazer?

Conforme a Resolução CFP nº 015/1996, em seu Art. 3°:
“No caso do afastamento para tratamento de saúde ultrapassar a 15 (quinze) dias o 
paciente deverá ser encaminhado pela empresa à Perícia da Previdência Social, para efeito 
de concessão de auxílio‑doença.”

58. Que cuidados o psicólogo deve ter com a documentação técnica que fundamenta os docu-
mentos escritos decorrentes de avaliação psicológica?

Tendo em vista que os documentos emitidos por psicólogos também podem 
ser questionados pelo usuário do serviço psicológico, pelas partes envolvidas em 
processos ou por autoridades competentes, inclusive através de recurso contra a 
Perícia, enfatiza-se a importância do psicólogo manter em arquivo a documenta-
ção técnica que fundamenta os documentos emitidos em seu exercício.

O registro das informações decorrentes da prestação de serviços psicológi-
cos é obrigatório ao psicólogo, segundo os artigos 1º e 2º da Resolução CFP 
nº 001/2009*. Para maiores informações consulte as questões referentes ao 
registro documental no item V, letra I deste Guia.

* Alterada pela Resolução CFP nº 005/2010. 

N. Publicidade Profissional

59. Quais os cuidados que o psicólogo deve ter ao realizar publicidade do seu trabalho?
O psicólogo poderá divulgar e esclarecer sobre sua atividade profissional, 

desde que tal divulgação respeite os princípios éticos normativos da categoria, 
de acordo com o Código de Ética Profissional do Psicólogo, a Consolidação 
das Resoluções do CFP, a Resolução CFP nº 010/1997 - que estabelece critérios 
para publicidade da prática profissional - e o Código dos Direitos Básicos do 
Consumidor. 

O Código de Ética Profissional dos Psicólogos estabelece orientações espe-
cíficas quanto a publicidade em seus Artigos 19 e 20:

“Art. 19 – O psicólogo, ao participar de atividade em veículos de comunicação, zelará 
para que as informações prestadas disseminem o conhecimento a respeito das atribuições, 
da base científica e do papel social da profissão.
Art. 20 – O psicólogo, ao promover publicamente seus serviços, por quaisquer meios, 
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individual ou coletivamente:
a) Informará o seu nome completo, o CRP e seu número de registro;
b) Fará referência apenas a títulos ou qualificações profissionais que possua;
c) Divulgará somente qualificações, atividades e recursos relativos a técnicas e práticas que 
estejam reconhecidas ou regulamentadas pela profissão;
d) Não utilizará o preço do serviço como forma de propaganda;
e) Não fará previsão taxativa de resultados;
f) Não fará auto-promoção em detrimento de outros profissionais;
g) Não proporá atividades que sejam atribuições privativas de outras categorias profis-
sionais;
h) Não fará divulgação sensacionalista das atividades profissionais.”
Estas orientações ressaltam o compromisso da classe com uma publicidade 

adequada dos profissionais associada aos princípios de cientificidade e respon-
sabilidade social da profissão. 

Para tanto é necessário observar as normas que visam a proteção contra 
publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais 
bem como outras práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento 
de produtos e serviços. É importante também atentar para que a publicidade 
profissional seja fácil e imediatamente identificada pelo consumidor. 

Ressalta-se o dever de sigilo também na divulgação profissional. Mesmo em 
divulgação de trabalhos científicos de caráter informativo ou educativo o psicó-
logo deverá evitar a identificação de usuários/sujeitos.

Outro aspecto importante é quanto ao zelo pelas técnicas restritas à profis-
são também na publicidade profissional.

60. Além dos cuidados já citados na questão acima, no caso de publicidade de Pessoa Jurídica 
qual outro preceito deve ser seguido?  

A publicidade de Pessoa Jurídica que presta serviços de Psicologia deverá 
conter o número de inscrição desta junto ao CRP-12, conforme previsto na 
Resolução CFP nº 003/2007.

61. Com relação à divulgação profissional em sites, o que deve ser respeitado?
Quanto à divulgação do psicólogo em sites, deve ser assegurado que todas 

as orientações acima descritas sejam respeitadas. Para oferecer serviços através 
do computador o psicólogo deve atentar para os requisitos da Resolução CFP 
no 012/2005.
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62. Posso divulgar os valores cobrados pelo meu trabalho?
O psicólogo poderá divulgar em seu local de trabalho as condições contra-

tuais e de valores e/ou dedicar espaço exclusivo em seu site para estas infor-
mações, desde que este não se torne o objeto de propaganda (como oferta de 
descontos, vantagens ou bônus).

O. Especialidades em Psicologia

No Brasil, a Psicologia foi regulamentada como profissão em 1962 pela Lei 
nº 4119.

Os psicólogos estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional 
e os processos mentais e sociais dos indivíduos, grupos e instituições, com a fi-
nalidade de análise, tratamento, orientação e educação. Desenvolvem pesquisas 
teóricas e práticas e coordenam equipes e atividades de áreas afins.

Como ciência e profissão, desde o seu reconhecimento inaugurou novos 
campos de atuação e ampliou o mercado de trabalho. Em 2001, através da 
Resolução CFP nº 002/2001 se regulamentou as especialidades em Psicologia, 
como consequência do seu desenvolvimento e reconhecimento da prática pro-
fissional, o que amplia o compromisso social da Psicologia. Atualmente vigora 
a Resolução CFP nº 013/2007, que institui a Consolidação das Resoluções rela-
tivas ao Título Profissional de Especialista em Psicologia e dispõe sobre normas 
e procedimentos para seu registro.

63. Quais são as especialidades reconhecidas?
São elas:
s Psicologia Escolar/Educacional: atua no âmbito da educação formal rea-

lizando pesquisas, diagnóstico, planejamento e intervenção em grupos e indivi-
dualmente, abrangendo todos os segmentos da comunidade escolar.
s Psicologia Organizacional e do Trabalho: atua em atividades relacionadas 

à análise e ao desenvolvimento organizacional, visando a qualidade no processo 
produtivo e saúde do trabalhador.
s Psicologia do Trânsito: atua no âmbito da circulação humana, realizando 

avaliações psicológica, estudos e ações socioeducativas em todos os segmentos 
sociais em que o trânsito está inserido.
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s Psicologia Jurídica: atua no âmbito da Justiça colaborando no planejamen-
to e execução de políticas de cidadania, direitos humanos, avaliação psicológica, 
prevenção e combate à violência. 
s Psicologia do Esporte: atua junto ao esporte competitivo e de alto ren-

dimento, a fim de otimizar aspectos psicológicos e performance relacionada à 
saúde global do atleta.
s Psicologia Clínica: atua na área da saúde em diferentes contextos, através 

de intervenções que visem reduzir o sofrimento humano.
s Psicologia Hospitalar: atua em instituições de saúde participando na pres-

tação de serviços de alta complexidade na atenção à saúde.
s Psicopedagogia: atua na investigação e intervenção nos processos de 

aprendizagem de habilidades e conteúdos acadêmicos.
s Psicomotricidade: atua nas áreas de Educação, Reeducação e Terapia Psi-

comotora, utilizando-se de recursos para o desenvolvimento, prevenção e rea-
bilitação do ser humano.
s Psicologia Social: atua fundamentado na compreensão da dimensão sub-

jetiva dos fenômenos sociais e coletivos, com o objetivo de problematizar e 
propor ações no âmbito social.
s Neuropsicologia: atua no diagnóstico, no acompanhamento, no tratamen-

to da pesquisa da cognição, das emoções, da personalidade e do comportamen-
to sob o enfoque da relação entre estes aspectos e o funcionamento cerebral. 

64. Como o título de especialista é concedido?
É papel dos Conselhos de Psicologia, como instâncias mediadoras entre a 

categoria e a sociedade, garantir a qualidade dos serviços prestados fortalecen-
do o reconhecimento social da profissão e demarcar uma demanda social por 
serviços específicos. 

A concessão do título de especialista em Psicologia se dá através de três 
modalidades:
s Comprovação de experiência comprovada diante do reconhecimento de 

uma nova especialidade em Psicologia;
s Aprovação no concurso de provas e títulos;
s Conclusão de curso de especialização em Psicologia credenciado pelo 

CFP.
Maiores informações são disponibilizados no site do CFP www.pol.org.br e 

site do CRP-12 www.crpsc.org.br.
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P. Trabalho do Psicólogo na Avaliação Psicológica  
para Concessão de registro e/ou porte de arma

65. Quais os psicólogos que podem realizar a avaliação psicológica para concessão de registro 
do porte de arma?

Para a concessão de registro  e/ou porte de arma de fogo o candidato 
deve ser submetido a uma Avaliação Psicológica, conforme a Lei Federal no 
10.826/2003.

Somente psicólogos pertencentes ao quadro da Polícia Federal ou credencia-
dos por ela estão autorizados a realizar avaliação psicológica para concessão de 
registro  e/ou porte de arma de fogo de candidatos civis, conforme estabelecem 
a Portaria no 387/2006, do Departamento da Polícia Federal, e as Resoluções do 
CFP no 018/2008, 002/2009 e 010/2009.

Na Resolução no 018/2008 o CFP estabeleceu que os psicólogos devem ter 
locais apropriados para a realização das avaliações psicológicas,  sem contudo 
estarem obrigados a utilizar o espaço para esse único objetivo. 

É vedado aos psicólogos estabelecer qualquer vínculo com os Centros de 
Formação de Vigilantes, Empresas de Segurança Privada, Escolas de Formação 
ou outras empresas e instituições que possam gerar conflitos de interesse em 
relação aos serviços prestados.

O porte de arma de militares de integrantes de forças armadas, policiais 
(federais, civis, militares, das assembleias legislativas ou senado) e bombeiros 
militares serão avaliados pela própria corporação. Para saber mais sobre os ca-
sos similares a estes consulte o Estatuto do Desarmamento.

66. Como posso saber mais sobre este credenciamento?
Em Santa Catarina os interessados deverão procurar a Superintendência Re-

gional da Polícia Federal, para informações sobre os critérios (Instrução Nor-
mativa nº 023/2005-DG-DPF) e se haverá novos credenciamentos. 

Consulte no site www.dpf.gov.br/ as legislações abaixo:
s Lei Federal nº 10.826/2003 - Estatuto do Desarmamento, atualizada pela 

Lei nº 11.706, de 19 de junho de 2008;
s Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004;
s Instrução Normativa nº 023/2005-DG-DPF, de 1o de setembro de 2005;
s Portaria DG/DPF nº 387/2006, do Ministério da Justiça/DFP.
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Q. Trabalho do psicólogo na avaliação psicológica  
de candidatos à Carteira Nacional de Habilitação (CNH)

67. Existem normas específicas para a avaliação psicológica para obtenção da CNH?
Sim, as Resoluções CFP nº 016/2002, 003/2007, 007/2009 e 006/2010 de-

terminam orientações específicas para esta área de atuação. Além das Resolu-
ções do CFP, a Resolução nº 267/2008 do Contran e outras relacionadas ao 
tema devem ser referência para o Psicólogo Perito Examinador do Trânsito.

R. Pesquisa em Psicologia com Seres Humanos

68. Existem regras para fazer uma pesquisa em Psicologia envolvendo seres humanos?
Sim, a Resolução CFP nº 016/2000 determina que toda pesquisa em Psico-

logia com seres humanos deverá ser instruída de um protocolo, a ser submetido 
a um Comitê de Ética em Pesquisa, reconhecido pelo Conselho Nacional de 
Saúde (CNS), o que garante o preconizado pela Resolução CNS nº 196/1996. 
Também é obrigação do responsável pela pesquisa avaliar o risco envolvido na 
pesquisa e adotar medidas para a segurança dos envolvidos.

S. Pesquisa sobre Práticas Não  
Regulamentadas/ Reconhecidas

69. Como posso comprovar uma prática ainda não regulamentada pela ciência e profissão?
O profissional que desejar desenvolver pesquisas com métodos e técnicas 

não reconhecidas no campo da Psicologia deverá ter o protocolo de pesquisa 
aprovado por Comitê de Ética em Pesquisa reconhecido pelo Conselho Nacio-
nal de Saúde, conforme Resolução CNS nº 196/1996. Estas pesquisas devem 
atender aos requisitos das Resoluções CFP nº 011/1997 e 016/2000.

O reconhecimento da validade dessas técnicas dependerá da ampla divulga-
ção dos resultados derivados de experimentação e reconhecimento da comuni-
dade científica, não apenas da conclusão das pesquisas.
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VI. Publicidade através do  
CRP-12 e meios de contato

T. Psicoterapia Virtual ou Atendimento  
Mediado  por Computador/Telefone

70. Serviços de Psicologia podem ser mediados pelo computador ou pelo telefone?
A Resolução CFP nº 002/1995 veda ao psicólogo prestar serviços ou mes-

mo vincular seu título de psicólogo a serviços de atendimento psicológico via 
telefone.

O serviço de Psicologia mediado pelo computador é regulamentado pela 
Resolução CFP nº 012/2005. Nesta forma de mediação a psicoterapia é restrita 
a projetos de pesquisa e, por isto, deve atender a todos os requisitos da pesquisa 
com seres humanos. Outros serviços, como orientação profissional e consulto-
ria a empresas podem ser oferecidos por sites credenciados junto ao Conselho 
Federal de Psicologia.

71. Como posso oferecer serviços de Psicologia mediados pelo computador?
Para oferecer serviços de Psicologia mediados pelo computador o psicólogo 

responsável deve se dirigir ao site www.cfp.org.br/selo e solicitar, através de 
protocolo, o credenciamento do site. O protocolo será apreciado pela Comissão 
Nacional de Credenciamento de Sites e pela Plenária do CRP da jurisdição do 
psicólogo.

72. O site do CRP-12 e o mural da sede do CRP-12 são disponibilizados para quais 
publicidades?

O CRP-12 disponibiliza espaço, em sua página na internet e no mural de sua 
sede, gratuitamente, para divulgação de cursos e/ou eventos de outras institui-
ções que sejam de interesse da categoria, estejam de acordo com os princípios 
técnicos e éticos da profissão e que utilizem ou divulguem métodos e técnicas 
psicológicas reconhecidos pela ciência. 

Para tanto, é necessário que o representante da instituição/entida-
de faça um requerimento solicitando esta divulgação, direcionada ao con-
selheiro presidente do CRP-12, conforme modelo disponibilizado no site. 
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VIII. Denúncias

74. Quem pode apresentar denúncia contra o exercício profissional e como deve fazê-la?
Qualquer pessoa pode apresentar uma denúncia contra exercício profissio-

nal inadequado do psicólogo. Segundo o Código de Processamento Disciplinar 
- CPD (Resolução CFP no 006/2007), estas denúncias devem ser feitas direta-
mente ao CRP, em documento escrito e assinado pelo representante, contendo 
os seguintes itens:

a) nome e qualificação* do representante (denunciante);
b) nome e qualificação* do representado (denunciado);
c) descrição circunstanciada do fato;
d) toda prova documental que possa servir à apuração do fato e de sua autoria;
e) indicação dos meios de prova de que pretende o representante se valer 

para provar o alegado.
A falta dos elementos descritos nas letras “d” e “e” não é impeditiva ao 

recebimento da denúncia.
Entretanto, pode-se fazer também denúncias anônimas, cabendo ao CRP 

proceder verificação do fato denunciado, por meio da fiscalização, como dis-
posto em lei.
* Qualificação refere-se ao nome completo,  nacionalidade, RG/CPF, estado 
civil,  endereço residencial e profissão.

73. A mala-direta do CRP-12 é disponibilizada para fins de publicidade?
Outra forma de divulgação se dá através da compra ou concessão de mala-

direta. Para solicitá-la, o interessado deverá enviar por correspondência ou en-
tregar pessoalmente requerimento por escrito acompanhado de um exemplar, 
em minuta, igual ao que será enviado aos psicólogos, como disposto na Resolu-
ção CFP nº 016/1996 e Instrução Normativa do CRP-12 nº 001/2009. 

O requerimento com um exemplar deverá chegar ao Conselho com bastante 
antecedência, visto que a Comissão de Orientação e Fiscalização tem prazo de 
30 (trinta) dias para emitir seu parecer e exigir modificações no caso de haver 
irregularidades. 

Uma vez deferido o pedido, o material deverá ser etiquetado na sede do 
CRP-12 ou em local por ele determinado e postado em agência de correio sob 
o controle do CRP-12.
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VIII. Leis e Resoluções

75. Quais as Leis fundamentais para a profissão de psicólogo?
São duas as leis fundamentais para a profissão do psicólogo: Lei nº 4.119 de 

27/08/1962, e Lei nº 5.766 de 20/12/1971 e decretos que as regulamentam.

76. Qual a Lei e resoluções do Sistema Conselhos de Psicologia que dizem respeito ao funcio-
namento da autarquia?

Ano Número Ementa

1971 Lei 5.766
Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Psicologia e dá outras providências.

1977 Dec. 79.822 Regulamenta a Lei nº 5.766/1971.

Ano Número Ementa das Resoluções do CFP

1990 001
Determina a isenção da anuidade de pessoas com mais de 
65 anos de idade.

1998 014
Institui e regulamenta a criação de seções nos Conselhos 
Regionais de Psicologia.

1998 015 Cria o fundo de manutenção de seções de base estadual.

2000 006
Institui a Comissão Nacional de Credenciamento e 
Fiscalização dos Serviços pela Internet.

2000 017
Aprova o Regimento Interno do Conselho Federal de 
Psicologia - CFP.

2000 019*
Institui o Manual Unificado de Orientação e Fiscalização - 
MUORF.

2006 001
Altera a Resolução CFP nº 019/2000, que institui o Manual 
Unificado de Orientação e Fiscalização - MUORF.

2007 003
Institui a Consolidação das Resoluções do Conselho Federal 
de Psicologia.

2007 013
Institui a Consolidação das Resoluções relativas ao Título 
Profissional de Especialista em Psicologia e dispõe sobre 
normas e procedimentos para seu registro.

2007 022

Atualiza a taxa de administração e custeio do processo de 
Cadastramento de Cursos, com vistas ao Credenciamento 
junto ao CFP para aceitação de certificados e concessão de 
Título de Especialista e respectivo registro.
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Ano Número Ementa da Resolução do CRP-12

2008 001
Dispõe sobre Registro, Cadastro, Cancelamento, 
Responsabilidade Técnica, Infrações e Penalidades referentes 
às Pessoas Jurídicas com jurisdição no CRP-12.

2008 002
Altera e revoga a Resolução CRP-12 nº 004 de 29 de maio de 
2006, que dispõe sobre a solicitação de inscrição profissional 
por correspondência e dá novas providências.

Ano Número Ementa da Instrução Normativa do CRP-12

2009 001

Altera a Instrução Normativa nº CRP-12/001/2007 que 
suplementa no âmbito da jurisdição do CRP-12 a Resolução 
CFP n.º 016/1996 que regula a concessão de Mala-Direta na 
Autarquia.

77. Quais normatizações e as resoluções do Conselho Federal de Psicologia que tratam do 
exercício profissional?

Ano Número Ementa

1962 Lei 4.119
Dispõe sobre os cursos de formação em Psicologia e 
regulamenta a profissão de Psicólogo.

1964 Dec. 53.464 Regulamenta a Lei nº 4.119/1962.

1971 Lei 5.766
Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Psicologia e dá outras providências.

1977 Dec 79.822 Regulamenta a Lei nº 5.766/1971.

Ano Número Ementa das Resoluções do CFP
1995 002 Dispõe sobre a prestação de serviços psicológicos por telefone.

1996 015
Institui e regulamenta a Concessão de Atestado Psicológico 
para tratamento de saúde por problemas psicológicos.

1996 016
Institui as Regras Gerais para Concessão de Mala Direta na 
autarquia, a ser Regulamentada supletivamente por resolução 
dos Conselhos Regionais.

1997 010

Estabelece critérios para divulgação, publicidade e exercício 
profissional do psicólogo, associados a práticas que não estejam 
de acordo com os critérios científicos estabelecidos no campo 
da Psicologia.

1997 011
Dispõe sobre a realização de pesquisas com métodos e técnicas 
não reconhecidas pela Psicologia.
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Ano Número Ementa das Resoluções do CFP

1997 012
Disciplina o Ensino de Métodos e Técnicas Psicológicas 
em cursos livres e de pós-graduação, por psicólogos a não-
psicólogos.

1998 008
Disciplina o pagamento das contribuições dos psicólogos 
autuados pelos Conselhos Regionais da Administração - CRA.

1999 001
Estabelece normas de atuação para os psicólogos em relação à 
questão da Orientação Sexual.

2000 010 Especifica e qualifica a Psicoterapia como prática do Psicólogo.
2000 011 Disciplina a oferta de produtos e serviços ao público.

2000 013
Aprova e regulamenta o uso da Hipnose como recurso auxiliar de 
trabalho do Psicólogo.

2000 015
Dispõe sobre inscrição nos Conselhos Regionais de Psicologia 
de cursos sequenciais na área de Psicologia.

2000 016
Dispõe sobre a realização de pesquisa em Psicologia com seres 
humanos.

2001 005
Dispõe sobre a obrigatoriedade da atualização de endereço de 
psicólogos junto aos Conselhos regionais e pessoas jurídicas.

2002 001 Regulamenta a Avaliação Psicológica em Concurso Público.

2002 002
Institui e normatiza a inscrição dos Psicólogos estrangeiros e dá 
outras providências.

2002 005 Dispõe sobre a prática da acupuntura pelo psicólogo.

2002 016
Dispõe acerca do trabalho do psicólogo na avaliação psicológica 
de candidatos à Carteira Nacional de Habilitação e condutores 
de veículos automotores.

2002 018
Estabelece normas de atuação para os psicólogos em relação a 
preconceito e discriminação racial.

2003 002
Define e regulamenta o uso, a elaboração e a comercialização 
de testes psicológicos e revoga a Resolução CFP nº 025/2001. 
*alterada pela Resolução CFP nº 006/2004.

2003 007
Institui o Manual de Elaboração de Documentos Escritos 
produzidos pelo psicólogo, decorrentes de avaliação psicológica 
e revoga a Resolução CFP nº 017/2002.

2005 001*
Veda a inscrição nos Conselhos Regionais de Psicologia de 
egressos de cursos tecnológicos na área da Psicologia.

2005 010 Aprova o Código de Ética Profissional do Psicólogo.

2005 012
Regulamenta o atendimento psicoterapêutico e outros serviços 
psicológicos mediados por computador e revoga a Resolução 
CFP nº 003/2000.
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Ano Número Ementa das Resoluções do CFP

2005 017
Altera a Resolução CFP nº 001/2005 que veda a inscrição 
nos Conselhos Regionais de Psicologia de egressos de cursos 
tecnológicos na área de Psicologia.

2006 002 Estabelece referência para os símbolos oficiais da Psicologia.
2007 006 Institui o Código de Processamento Disciplinar.

2007 015
Dispõe sobre o credenciamento de cursos de Residência em 
Psicologia na área da saúde e revoga a Resolução CFP nº 
009/2000.

2007 016
Dispõe sobre a concessão do título de especialista para os 
profissionais egressos dos programas de residência credenciados 
pelo CFP.

2007 023
Atualiza as Resoluções do CFP em relação ao novo Código de 
Ética da Profissão.

2008 018
Dispõe acerca do trabalho do psicólogo na avaliação psicológica 
para concessão de registro e/ou porte de arma de fogo.

2009 001
Dispõe sobre a obrigatoriedade do registro documental 
decorrente da prestação de serviços psicológicos.

2009 002 Altera a Resolução CFP nº 018/2008 e dá outras providências.

2009 007

Revoga a Resolução CFP nº 012/2000, publicada no DOU 
do dia 22 de dezembro de 2000, Seção I, e institui normas e 
procedimentos para a avaliação psicológica no contexto do 
Trânsito.

2009 010 Altera a Resolução CFP nº 018/2008 e dá outras providências. 
2010 005 Altera a Resolução CFP nº 001/2009
2010 006 Altera a Resolução CFP nº 016/2002

(*) Indica que outras Resoluções alteraram a redação de artigos.

Vale lembrar ainda, que o psicólogo enquanto profissional e cidadão está 
submetido às legislações brasileiras e tratados internacionais nos quais o Brasil é 
signatário, tais como: ECA, Normatizações da Saúde Mental, Código de Defesa 
do Consumidor, Código Nacional de Trânsito, Novo Código Civil, Estatuto do 
Desarmamento, Declaração Universal dos Direitos Humanos, entre outras.  

As Leis e Resoluções acima descritas  
podem sofrer alteração no decorrer do  
tempo. Para se manter atualizado consulte  
os sites do CFP e CRP-12.
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IX. Código de Ética Profissional  
do Psicólogo

Resolução CFP nº 010/05 – Aprova o Código  
de Ética Profissional do Psicólogo

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

I. O psicólogo baseará o seu trabalho no respeito e na promoção da liberdade, 
da dignidade, da igualdade e da integridade do ser humano, apoiado nos valo-
res que embasam a Declaração Universal dos Direitos Humanos.

II. O psicólogo trabalhará visando promover a saúde e a qualidade de vida 
das pessoas e das coletividades e contribuirá para a eliminação de quais-
quer formas de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão.

III. O psicólogo atuará com responsabilidade social, analisando crítica e histo-
ricamente a realidade política, econômica, social e cultural.

IV. O psicólogo atuará com responsabilidade, por meio do contínuo aprimora-
mento profissional, contribuindo para o desenvolvimento da Psicologia como 
campo científico de conhecimento e de prática. 

V. O psicólogo contribuirá para promover a universalização do acesso da popu-
lação às informações, ao conhecimento da ciência psicológica, aos serviços e 
aos padrões éticos da profissão.

VI. O psicólogo zelará para que o exercício profissional seja efetuado com dig-
nidade, rejeitando situações em que a Psicologia esteja sendo aviltada.
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VII. O psicólogo considerará as relações de poder nos contextos em que atua 
e os impactos dessas relações sobre as suas atividades profissionais, posicio-
nando-se de forma crítica e em consonância com os demais princípios deste 
Código.

DAS RESPONSABILIDADES DO PSICÓLOGO 

Art. 1º – São deveres fundamentais dos psicólogos:

a) Conhecer, divulgar, cumprir e fazer cumprir este Código; 

b) Assumir responsabilidades profissionais somente por atividades para as 
quais esteja capacitado pessoal, teórica e tecnicamente;

c) Prestar serviços psicológicos de qualidade, em condições de trabalho dig-
nas e apropriadas à natureza desses serviços, utilizando princípios, conheci-
mentos e técnicas reconhecidamente fundamentados na ciência psicológica, 
na ética e na legislação profissional;

d) Prestar serviços profissionais em situações de calamidade pública ou de 
emergência, sem visar benefício pessoal;

e) Estabelecer acordos de prestação de serviços que respeitem os direitos do 
usuário ou beneficiário de serviços de Psicologia; 

f) Fornecer, a quem de direito, na prestação de serviços psicológicos, informa-
ções concernentes ao trabalho a ser realizado e ao seu objetivo profissional; 

g) Informar, a quem de direito, os resultados decorrentes da prestação de 
serviços psicológicos, transmitindo somente o que for necessário para a to-
mada de decisões que afetem o usuário ou beneficiário;

h) Orientar a quem de direito sobre os encaminhamentos apropriados, a 
partir da prestação de serviços psicológicos, e fornecer, sempre que solicita-
do, os documentos pertinentes ao bom termo do trabalho; 

i) Zelar para que a comercialização, aquisição, doação, empréstimo, guarda e 
forma de divulgação do material privativo do psicólogo sejam feitas confor-
me os princípios deste Código;
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j) Ter, para com o trabalho dos psicólogos e de outros profissionais, respei-
to, consideração e solidariedade, e, quando solicitado, colaborar com estes, 
salvo impedimento por motivo relevante;

k) Sugerir serviços de outros psicólogos, sempre que, por motivos justificá-
veis, não puderem ser continuados pelo profissional que os assumiu inicial-
mente, fornecendo ao seu substituto as informações necessárias à continui-
dade do trabalho;

l) Levar ao conhecimento das instâncias competentes o exercício ilegal ou 
irregular da profissão, transgressões a princípios e diretrizes deste Código ou 
da legislação profissional.

Art. 2º – Ao psicólogo é vedado:

a) Praticar ou ser conivente com quaisquer atos que caracterizem negligên-
cia, discriminação, exploração, violência, crueldade ou opressão;

b) Induzir a convicções políticas, filosóficas, morais, ideológicas, religiosas,  
de orientação sexual ou a qualquer tipo de preconceito, quando do exercício 
de suas funções profissionais;

c) Utilizar ou favorecer o uso de conhecimento e a utilização de práticas 
psicológicas como instrumentos  de castigo, tortura ou qualquer forma de 
violência;

d) Acumpliciar-se com pessoas ou organizações que exerçam ou favoreçam 
o exercício ilegal da profissão de psicólogo ou de qualquer outra atividade 
profissional;

e) Ser conivente com erros, faltas éticas, violação de direitos, crimes ou contraven-
ções penais praticados por psicólogos na prestação de serviços profissionais;

f) Prestar serviços ou vincular o título de psicólogo a serviços de atendi-
mento psicológico cujos procedimentos, técnicas e meios não estejam regu-
lamentados ou reconhecidos pela profissão;

g) Emitir documentos sem fundamentação e qualidade técnico-científica;

h) Interferir na validade e fidedignidade de instrumentos e técnicas psicoló-
gicas, adulterar seus resultados ou fazer declarações falsas;

i) Induzir qualquer pessoa ou organização a recorrer a seus serviços;
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j) Estabelecer com a pessoa atendida, familiar ou terceiro, que tenha vínculo 
com o atendido, relação que possa interferir negativamente nos objetivos do 
serviço prestado; 

k) Ser perito, avaliador ou parecerista em situações nas quais seus vínculos 
pessoais ou profissionais, atuais ou anteriores, possam afetar a qualidade do 
trabalho a ser realizado ou a fidelidade aos resultados da avaliação;

l) Desviar para serviço particular ou de outra instituição, visando benefício 
próprio, pessoas ou organizações atendidas por instituição com a qual man-
tenha qualquer tipo de vínculo profissional;

m) Prestar serviços profissionais a organizações concorrentes de modo que 
possam resultar em prejuízo para as partes envolvidas, decorrentes de infor-
mações privilegiadas;

n) Prolongar, desnecessariamente, a prestação de serviços profissionais; 

o) Pleitear ou receber comissões, empréstimos, doações ou vantagens outras 
de qualquer espécie, além dos honorários contratados, assim como interme-
diar transações financeiras; 

p) Receber, pagar remuneração ou porcentagem por encaminhamento de 
serviços;

q) Realizar diagnósticos, divulgar procedimentos ou apresentar resultados de 
serviços psicológicos em meios de comunicação, de forma a expor pessoas, 
grupos ou organizações.

Art. 3º – O psicólogo, para ingressar, associar-se ou permanecer em uma orga-
nização, considerará a missão, a filosofia, as políticas, as normas e as práticas 
nela vigentes e sua compatibilidade com os princípios e regras deste Código.

Parágrafo único: Existindo incompatibilidade, cabe ao psicólogo recusar-se a 
prestar serviços e, se pertinente, apresentar denúncia ao órgão competente.

Art. 4º – Ao fixar a remuneração pelo seu trabalho, o psicólogo:

a) Levará em conta a justa retribuição aos serviços prestados e as condições 
do usuário ou beneficiário;
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b) Estipulará o valor de acordo com as características da atividade e o comu-
nicará ao usuário ou beneficiário antes do início do trabalho a ser realizado;

c) Assegurará a qualidade dos serviços oferecidos independentemente do 
valor acordado.

Art. 5º – O psicólogo, quando participar de greves ou paralisações, garantirá que:

a) As atividades de emergência não sejam interrompidas;

b) Haja prévia comunicação da paralisação aos usuários ou beneficiários dos 
serviços atingidos pela mesma.

Art. 6º – O psicólogo, no relacionamento com profissionais não psicólogos:

a) Encaminhará a profissionais ou entidades habilitados e qualificados de-
mandas que extrapolem seu campo de atuação;

b) Compartilhará somente informações relevantes para qualificar o serviço 
prestado, resguardando o caráter confidencial das comunicações, assinalan-
do a responsabilidade, de quem as receber, de preservar o sigilo.

Art. 7º – O psicólogo poderá intervir na prestação de serviços psicológicos que 
estejam sendo efetuados por outro profissional, nas seguintes situações:

a) A pedido do  profissional responsável pelo serviço;

b) Em caso de emergência ou risco ao beneficiário ou usuário do serviço, 
quando dará imediata ciência ao profissional;

c) Quando informado expressamente, por qualquer uma das partes, da inter-
rupção voluntária e definitiva do serviço;

d) Quando se tratar de trabalho multiprofissional e a intervenção fizer parte 
da metodologia adotada.

Art. 8º – Para realizar atendimento não eventual de criança, adolescente ou 
interdito, o psicólogo deverá obter autorização de ao menos um de seus res-
ponsáveis, observadas as determinações da legislação vigente;
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§1° – No caso de não se apresentar um responsável legal, o atendimento 
deverá ser efetuado e comunicado às autoridades competentes;

§2° – O psicólogo responsabilizar-se-á pelos encaminhamentos que se fize-
rem necessários para garantir a proteção integral do atendido.

Art. 9º –  É dever do psicólogo respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, 
por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organiza-
ções, a que tenha acesso no exercício profissional.

Art. 10 – Nas situações em que se configure conflito entre as exigências decor-
rentes do disposto no Art. 9º e as afirmações dos princípios fundamentais deste 
Código, excetuando-se os casos previstos em lei, o psicólogo poderá decidir 
pela quebra de sigilo, baseando sua decisão na busca do menor prejuízo.

Parágrafo Único – Em caso de quebra do sigilo previsto no caput deste ar-
tigo, o psicólogo deverá restringir-se a prestar as informações estritamente 
necessárias.

Art. 11 – Quando requisitado a depor em juízo, o psicólogo poderá prestar 
informações, considerando o previsto neste Código.

Art. 12 – Nos documentos que embasam as atividades em equipe multiprofis-
sional, o psicólogo registrará apenas as informações necessárias para o cum-
primento dos objetivos do trabalho.

Art. 13 – No atendimento à criança, ao adolescente ou ao interdito, deve ser 
comunicado aos responsáveis o estritamente essencial para se promoverem 
medidas em seu benefício.

Art. 14 – A utilização de quaisquer meios de registro e observação da prática 
psicológica obedecerá às normas deste Código e a legislação profissional vi-
gente, devendo o usuário ou beneficiário, desde o início, ser informado.
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Art. 15 – Em caso de interrupção do trabalho do psicólogo, por quaisquer mo-
tivos, ele deverá zelar pelo destino dos seus arquivos confidenciais.

§ 1° – Em caso de demissão ou exoneração, o psicólogo deverá repassar 
todo o material ao psicólogo que vier a substituí-lo, ou lacrá-lo para poste-
rior utilização pelo psicólogo substituto.

§ 2° – Em caso de extinção do serviço de Psicologia, o psicólogo respon-
sável informará ao Conselho Regional de Psicologia, que providenciará a 
destinação dos arquivos confidenciais.

Art. 16 – O psicólogo, na realização de estudos, pesquisas e atividades voltadas 
para a produção de conhecimento e desenvolvimento de tecnologias:

a) Avaliará os riscos envolvidos, tanto pelos procedimentos, como pela di-
vulgação dos resultados, com o objetivo de proteger as pessoas, grupos, 
organizações e comunidades envolvidas;

b) Garantirá o caráter voluntário da participação dos envolvidos, mediante 
consentimento livre e esclarecido, salvo nas situações previstas em legislação 
específica e respeitando os princípios deste Código;

c) Garantirá o anonimato das pessoas, grupos ou organizações, salvo inte-
resse manifesto destes;

d) Garantirá o acesso das pessoas, grupos ou organizações aos resultados 
das pesquisas ou estudos, após seu encerramento, sempre que assim o de-
sejarem.

Art. 17 – Caberá aos psicólogos docentes ou supervisores esclarecer, informar, 
orientar e exigir dos estudantes a observância dos princípios e normas conti-
das neste Código.

Art. 18 – O psicólogo não divulgará, ensinará, cederá, emprestará ou venderá 
a leigos instrumentos e técnicas psicológicas que permitam ou facilitem o 
exercício ilegal da profissão.
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Art. 19 – O psicólogo, ao participar de atividade em veículos de comunicação, 
zelará para que as informações prestadas disseminem o conhecimento a res-
peito das atribuições, da base científica e do papel social da profissão.

Art. 20 – O psicólogo, ao promover publicamente seus serviços, por quaisquer 
meios, individual ou coletivamente:

a) Informará o seu nome completo, o CRP e seu número de registro;

b) Fará referência apenas a títulos ou qualificações profissionais que possua;

c) Divulgará somente qualificações, atividades e recursos relativos a técnicas 
e práticas que estejam reconhecidas ou regulamentadas pela profissão;

d) Não utilizará o preço do serviço como forma de propaganda;

f) Não fará previsão taxativa de resultados;

g) Não fará auto-promoção em detrimento de outros profissionais;

h) Não proporá atividades que sejam atribuições privativas de outras cate-
gorias profissionais;

i) Não fará divulgação sensacionalista das atividades profissionais.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21 – As transgressões dos preceitos deste Código constituem infração dis-
ciplinar com a aplicação das seguintes penalidades, na forma dos dispositivos 
legais ou regimentais:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Censura pública;

d) Suspensão do exercício profissional, por até 30 (trinta) dias, ad referendum 
do Conselho Federal de Psicologia;

e) Cassação do exercício profissional, ad referendum do Conselho Federal de 
Psicologia.
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Art. 22 – As dúvidas na observância deste Código e os casos omissos serão re-
solvidos pelos Conselhos Regionais de Psicologia, ad referendum do Conselho 
Federal de Psicologia.

Art. 23 – Competirá ao Conselho Federal de Psicologia firmar jurisprudência 
quanto aos casos omissos e fazê-la incorporar a este Código.

Art. 24 – O presente Código poderá ser alterado pelo Conselho Federal de 
Psicologia, por iniciativa própria ou da categoria, ouvidos os Conselhos Re-
gionais de Psicologia.

Art. 25 – Este Código entra em vigor em 27 de agosto de 2005.
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X. Comissões Técnicas do CRP-12

Comissão de Orientação  
e Fiscalização – COF

Orientar e fiscalizar o exercício profissional do psi-
cólogo assegurando o cumprimento das leis, decretos e 
resoluções que regulamentam o exercício da profissão, 
resguardando junto à população, bons serviços, dentro 
de preceitos éticos e profissionais, bem como, garantir 
autonomia e dignidade profissional do psicólogo.

Comissão de Ética – COE

Apurar faltas e infrações ao Código de Ética Profis-
sional do Psicólogo e demais regulamentações da cate-
goria e promover discussões éticas, buscando atender 
demandas advindas ao CRP-12, zelando pelos padrões 
técnicos e éticos adequados na relação de cada profis-
sional com seus pares e com a sociedade. 
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CRP-12 – Conselho Regional de Psicologia – 12ª Região

8   www.crpsc.org.br

O Conselho Regional de Psicologia – 12ª Região tem jurisdição 
no Estado de Santa Catarina. Tem como missão orientar, disci-
plinar, fiscalizar o exercício da profissão de psicólogo e garantir o 
compromisso ético-político e o protagonismo social da Psicolo-
gia em Santa Catarina.

SinPsi-SC – Sindicato dos Psicólogos de Santa Catarina

8   www.sinpsisc.org.br

O SinPsi-SC é uma organização sindical de caráter classista, au-
tônoma e democrática, cujos fundamentos são: o compromisso 
com a  defesa dos interesses imediatos e históricos da classe tra-
balhadora em especial dos psicólogos, a luta por melhores condi-
ções de vida e trabalho e o engajamento no processo democrático 
da sociedade brasileira. 

FEPSIC – Fórum de Entidades da Psicologia Catarinense

8   www.crpsc.org.br – link: Fórum de Entidades da Psicologia 
Catarinense

O FEPSIC tem como objetivo organizar as instituições catarinen-
ses em torno de finalidades comuns que fortaleçam a Psicologia 
em Santa Catarina, dando visibilidade à diversidade existente. As 
17 entidades que atualmente compõem o Fórum são científicas, 
profissionais, sindicais e trabalham para o desenvolvimento da 
Psicologia como ciência e profissão, para além da prestação de 
serviços com fim meramente comercial.

XI. Links Importantes
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CFP – Conselho Federal de Psicologia

8   www.pol.org.br

O CFP é o órgão supremo dos Conselhos Regionais, com juris-
dição em todo o território nacional e sede no Distrito Federal. 
Autarquia de direito público, tem o objetivo de orientar, fiscalizar 
e disciplinar a profissão de psicólogo, zelar pela fiel observância 
dos princípios éticos e contribuir para o desenvolvimento da Psi-
cologia como ciência e profissão. 

ABEP - Associação Brasileira de Ensino de Psicologia

8   www.abepsi.org.br

ABEP é uma entidade de âmbito nacional voltada para a reflexão, 
o desenvolvimento e o aprimoramento da formação em Psico-
logia no Brasil. A ABEP compreende que a formação em Psi-
cologia deve estar comprometida com a realidade social do país 
vinculado à ética e ao exercício da cidadania. Em Santa Catarina, a 
ABEP organiza-se através do Núcleo Regional, a ABEP/SC. 

ULAPSI – União Latinoamericana de Entidades da 
Psicologia

8   www.ulapsi.org.br 

A ULAPSI nasceu como uma rede que pretende articular as en-
tidades e os psicólogos para que, juntos, trabalhem em benefício 
dos povos da América Latina.
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FENPB - Fórum Nacional de Entidades da Psicologia 
Brasileira

8   www.fenpb.org.br

Este Fórum constitui-se num espaço amplo e agregador de orga-
nização e construção coletiva da Psicologia Brasileira. Está com-
posto por 20 entidades de âmbito nacional, que são científicas, 
profissionais, sindicais e estudantis. O FENPB reúne esforços 
na direção de: definir políticas e projetos voltados à melhoria da 
qualificação profissional dos psicólogos; fortalecer a pesquisa no 
Brasil; democratizar as entidades representativas de todo o setor; 
consolidar a relação entre a pesquisa e a prática cotidiana dos psi-
cólogos; e aprimorar o instrumental técnico dos psicólogos. 

BVS-Psi – Biblioteca Virtual em Saúde - Psicologia

8   www.bvs-psi.org.br 

A BVS-Psi é resultado da parceria entre a Rede Nacional de Bi-
bliotecas da Área de Psicologia, sob a coordenação do Serviço 
de Biblioteca e Documentação (SBD) do Instituto de Psicologia 
da Universidade de São Paulo  (IPUSP), o Conselho Federal de 
Psicologia (CFP) e a Organização Pan-Americana da Saúde - re-
presentação Brasil, através de seu  Centro Latino-Americano de 
Informação em Ciências da Saúde  - BIREME. A BVS-Psi tem 
como objetivo garantir o acesso à informação de forma rápida 
e precisa, através da seleção, organização e disseminação da in-
formação neste espaço virtual especializado, assegurando ao psi-
cólogo e pesquisador da Psicologia o acesso eficiente, online e 
eqüitativo aos produtos e serviços de qualidade disponibilizados 
na Internet e especialmente desenvolvidos para a qualificação 
profissional. Este instrumento busca contribuir para a atualização 
profissional do psicólogo, assim como para o avanço da pesquisa 
científica no Brasil e na América Latina.
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